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Considerando que, dos bairros que não possuem creches, somente o colégio EEF

Galdino Assunçâo Filho manteve inscrições para o INFANTIL lll.

Nós, os 13 vereadores atuais de ltaitinga, solicitamos que o Sr preÍeito, Paulo César

Fêitosâ Arreit tome uÍne decisão política e mantenha a oferta de vagas do INFANTIL lll em todos
os oito colégios citados acima até que se tenha creches em cada um desses bainos.

Nestes termos,
Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA, EM 06 DE DEZEMBRO

DE2021.
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REQUERIMENTO NO. 33212021

Requer QUE O SR PREFEÍTO, PAULO CÉSAR

FEITOSA ARRAIS, TOME UMA DECISÃO
poillcl E MANTENHA A oFERTA DE

VAGAS DO INFANNT III EM TODOS OS

oro coÉcros crrADos arÉ eur se
TENHÂ CRECHES EM CADA BAIRRO.

Senhoro Presidente,

Considerando que, historicamente, os colégios dos bainos onde não possuem

creches vinham oÍerecendo vagas para o INFANTIL lll desde 2001;

Considerando que o município de ltaitinga vinha adotando a oferta do INFANTIL lll
para as crianças do município por'DECISÃO POLfuCA', uÍna vez que a Legislação Federal exige
sornente a partir do INFANTIL lV;

Considerando que é mais oneroso para o município matricular unu criança que

Ínora em um baino em unn creche num outro bairro, pois vai precisar arcar com o transporte
escolar (veículo, motorista e monitor);

Comiderando que o transporte escolar para crianças de 3 anos deve ter cinto de
segurança individual, segundo o Código de Trânsito Brasileiro;

Considerando que os Colégios listados abaixo perderão suas turmas de creche do
INFANTIL lll com a proposta atual da Secretaria de Educação do Município de ltaitinga:

1. EEF Jardim de Fátima, no Banocão;
2. EEF Francisca Ferreira Siqueira, no Gereraú;

3. EEF Francisco Sales Filho, no Jaboti;
4. EEF Geraldo Batista de Lima, no Antônio Miguel;
5. EEF Manoel Ferreira Gomes, no Parque Dom Pedro;
6. EEF Manoel Novais de Oliveira, no Carapió &
7. EEF Professora Laura da Costa Linn, no Parque Santo Antônio.

Considerando que há recursos disponíveis e é menos oneroso aos cofres públicos
se lotar professores nestes 7 colégios para se MANTER a oÍerta do INFANTIL lll (lembrando-se que
haverá rateio do FUNDEB 60% a ser distribuído em 2021) &,
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